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TERMO DE APOSTITAMENTO À
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N9 0412026

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA NS O3l2025

O MUNICíP|O DE PÉROU, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNpJ sob o ns

81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARTOS

OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne

870, neste Município de Pérola, Estado do paraná, portadora do CpF ne 524.099.729-72, portadora da

Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar
unilateralmente o contrato de Empreitada Global ne 0412026, decorrente da concorrência, sob a

forma Eletrônica ne 03/2025 com fulcro no Art. 136 da Lei Federal ns 74.f33/2f, conforme cláusulas e

condições seguintes:

cúusur-A PRTME|RA - DA GEsrÃo E FtscAUzAçÃo Do coNTRATol
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

15,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

16.3. As comunícações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
16'4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Todas as despesas diretas, indirêtas, benefÍcios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por
conta exclusiva da empresa vencedora.

15'6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita,
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercÍcio.

15.7. A responsável pela gêstão deste contÍato será a servidora ROSANGETA GUANDALIN, ocupante
do cargo de secretária de saúde, Íicando desde agora notificeda da indicação na qualidade de
testemunha contretual.
16.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 11.246, de ZO2?, art.
2L,wl.
L6.7.2. O gestor do contrâto acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nc !!.246, de zozz, art.
21, il).

16.7.3. O gestor do contrato acompanhará a mânutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne !1.246, de 

^OZZ,art. 21, lll).

L6.7,4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246, de 2O2?', art. ?L,Vllll.

15,7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. (Decreto ne LL.246, de 2022, an.21,X\.

16.2.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 1L.246, de 2022, art. 21, Vl).

L6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

16.8. A Fiscalização do Contrato será atÍibuída ao(s) Servidor(es):

15.8.1. ADEMAR AMERICO CAMoSSATO, Tomada de PÍeço ne o5l2022' Contrato ne LL8í2O22, Ac

ASSESSORN TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIT LTDA.

16.8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscallzada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nç 14.133, de 202L, att.117, caput).

16.8,3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto ns 1,7.246, de 2022, art.22,vll;
16.8.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 202L, art. 117, §lp e Oecreto ne \7.246, de 2022,

art.22,lll.
15.8.5. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.245, de

2022, art.22,llll,
16.8.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne L7,246, de 2022, aft.22,lvl;
16.8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de

2022, aft.22,vI;
16,8.8, O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne

11.246, de 2022, aft.22, Vlll.
16.8.9. o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições dê habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as Barantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.

23, I e ll, do Decreto ne ff.246, de 7o2zl.

16.8.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

cúusutÂ SEGUNDA- DA DATA Do coNTRATo E LocAL: Pérola, 19 de fevereiro de 2026.
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CúUSUIÁ TERCE|RA - DA RATIFICAçÃo: Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de Empreitada Global ne 04/2026, que não tenham

sido expressamente modificadas por este instrumento.

Pérola/PR, 11 de março de 2026.

vALDETEcARLos iiü?+:ili§""1fj:,.1"'
OLIVEIRAGONCALVES GONCÂLVE5DA

DA cu N HA:s 240e872er, SllXf ;1',1|311','ià,", 
",,*,

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

AV, Dona Pérola Byington, n' 1,n1 - CEP- 87.5,(){n0 - Fonc (0xí14) 3ó36{3m
CNPJ: El.478.139p001-70 - (E-mail):.ompÍâ§@perola.PÍ.gov.br
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Licitaçôês e Contratos
Termo de Apostilamento

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE APoSflLAMENÍo À
CONTRÂTO DE EMPREITÂDÂ GLOBAL N' (X,/2O2ó

coNcoRRÊNch Er-EÍRôNtcA N. o3,/2o25

O MUNrcÍPrc DE PÉROIA, pessoa iurídicâ de direito púbtico interno, portador do CNPJ sob o n.
47.478.133/@l-7O, neste ato represêntâdô pela Senhora PreÍeitâ Municipal, S.a. VALDEÍE CÂRLOS
OLIVEIRA GONçALVEs DA CUNHA, brãsileira, casadâ, Íesidente ê domiciliãdâ nã Rua Olavo Bilac n"
87O. neste Município de Péíole, Estado do Paraná, portâdora do CpF n" 524.099.729-72, portâdorâ dâ
Cédulã de ldentidade RG. n" 4.O15.357-8 SSP/PR., a seSuií denominâdo CONTRATANÍE, resolve alterar
unllate.almente o Contrato de Empreitâda clobal n" 04/2026, decorrente da ConcoÍrêncla. sob a
forma Eletrônica n" O3,/2O25 com fulcro no Art. 13ó da Lei Federel n" t4.733/27, contorme cláusulâ9 e
condiçóes seguintês:
cúusuLA pRtMEtRÂ - oA GEsÍÃo E FtscauzAçÃo Do coNTRÁTo:
1ó.1. O contratô deverá ser executâdo fielmente pêlas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n" 14.133, de 2027, e câdâ parte responderá pelas consequêncies de sua
inexecucão totãl ou pârcial.

1ó.2. Em câso de impedimento, ordem de pârêlisação ou suspensão do contrâto, o cronoSrama de
execução será prorrogado automâticamente pelo têmpo correspondênte, ânotadas tais circunstâncias
mediânte simples apostile.
1ó.3. As comunicaçôes êntre o órgão ou entidade e a contrâtádâ devem ser reelizadas por escrito
sempre que o ato exigir tel Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicâ pára esse fim.
1ó.4. O órgáo ou entidade poderá convo€âr representante da emprese parâ adoção de providências
que devem ser cumpaidas de imêdiâto.
16.5. Íodâs ás despesas diretâs, indiretas, benefícios, encarSos trabalhistas, previdenciários. Íiscâis e
comêrciáis, tributos, sêm quâlqueÍ exceção, que incidirem sobre â execuçáo do objeto, correráo por
contá exclusiva da empresã vencedoÍa.
1ó.6. A fiscalizáção do fornecimento do objeto contrâtuâl se dará de forma ample e iÍrestÍitâ,
competlndo áo gestor e ao fiscal do contrato o seu exercacio,
1ó.7. A rêiponiável pêla 8êstâô dêrtê .ontrato .Gíá a r.rvldora ROSANGE|"Á GUANOALIN, ocupânt.
do c.rto dê Sêcrêtáriâ dc S.údc, llcendo dêsdê egorâ notlÍlcàda de indlcaçâo na quelldãdê dê
têstemunha contretuâ1.
1ó-7.1. O Sestor do contrato coordenará á âtualizaçâo do processô de acompenhámento e Íiscãlização
do contrato contendo todos os registros formais de execuçáo no histórico de gerenciamento do
contrato, ã exemplo da ordem de serviço, do reSistro de ocorrênciâs. das alteraçôes e das
prorrogaçóes contratuais, elaborando íelatório com vistes à veriÍicação da necessidade de adequaçôes
do contrato para fins de atendimento da finalidade da âdministração. (Decreto n" 17.246, de 2022, art.
21, rv).
16.7.2. O gestor do contrato âcompênhará os registros realizados pêlos fiscai5 do contrato, de toda5
as ocorrênciâs relecionadas à execução do contrato e as medidas edotâdas, informando. se for o caso,
à autoridade superior àquelâs que ultrapassârem a sua competência. (Decreto n" 17.246, de 2022, att.
2a. Í1.
1ó.7.3. O Sestor do contreto âcompanhará e mânutençâo dâs condiçóes de habilitãção dá contratada,
parã fins de empenho de despesa e paSamento, e anotârá os problemàs quê obstem o fluxo normal dâ
liquidâção e do pãAamênto da despesa no relâtório de riscos eventuais. (Decreto n" 1.1.246, de 2022,
aíi. 27, llll .
16,7.4. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório dã avaliação realizadã pelos fiscai5
técnico, àdministrativo e setorial quanto ao cumprimento dê obrigâçóes assumidas pelo contratado.

^v. 
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com menção ao seu desêmpenho na erecuçâo contratual, baseado nos indicãdores obietivâmente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades áplicadas, devendo constar do cadastro de âtesto dê

cumprimento de obrigaçôes. (Decreto n' 17.246, de 2022, aíl.27,vllll.
16.7.5. o gestoÍ do contrato tomará providências para a Íormalizâção de processo âdministrativo de

responsabilização perâ fins de áplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 de Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compêtência parâ tal, conforme o

caso. (Decreto no 7f,24ó, de 2022, art, 27, x).

1ó.7.6. O &stor do contrâto deverá elaboÍar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos

objetivo5 que tenham justificado a contratâção e eventuais condutas â serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246,de 2022, aít.27,V!).
1ó.7,7. o gestor do contrato deverá enviar a documentação peÉinentê ao setor de contratos para a

formalizaçâo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimênsionado pela fiscalizaçâo e

gestão nos teÍmos do contrâto.
76.8. A Fiscollzoçao do controto teró ottibuídq ao(s) seryldot(et):
1ó.8.1. AoEMAR AMERICO CAMOSSATO, Tomada dê neço ít" O5/2O22, contrâto n" 778/2022, Ac

AssEssoRh rÉcNrca EM ENGENHARTa ctvtl LTDÀ

1ó.8.2, A execução do contrato deverá ser acompanhadã e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos subíitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

1ó,8.3. O fiscal do contrãto acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpÍidas todas as

condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n' 11.24ó, de 2022, art.22,Ylll,
1ó.8.4, O fiscal do contrâto anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a Íegulari2ação das

Íaltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art, 117, §1o e Decreto n' 7f.246, de 2022,

art.22,lll.
1ó.8.5. ldentificada qualquer lnexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi6rá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decrêto nô 11.24ó. de

2022, aít.22,lllli
1ó.8.6, o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medldas que ultrapassem sua competência, parâ que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.24ó, de 2022, att,22,lvli
16.8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizâr â execução do contrato nas dates âprazádas, o

Íiscal do cont.ato comunicará o Íato imediatamente ao testor do contrato. (oecreto no 7\.246, de

2022, aít.22,V\,
1ó.8.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogâção contratual (Decreto no

7t.246, dê 2022, aít. 22, Vll) .

1ó.8.9. O Íiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada,

âcompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, ás Elosas e a Íormalização de apostilamento e
termos editivos, solicitando quaisquer doqrmentos comprobetórios pertinentes, cãso necessário (Art.

23, I e ll, do Dêcreto no 11.246, de 2022l,.

1ó,8.10. Caso ocorÍã descumprimento das obrigâçóês contrâtuâis, o fiscal administrãtivo do contrâto
âtuará tempestivâmente na solução do problema, reportendo ao gestoÍ do contrato perã que tome ãs

providências cabíveis, quando ultÍapassâÍ a sua competênciai (Oecreto n" 11.24ó, de 2022, a.l.23,lvl.
CúUsULA SEGUNOA - OA DAYA DO CONTRATO E LOCAL: PéTOIA, 19 dE ÍEVETEiTO dE 2026.
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